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1. INTROOUÇÃO 

Atualmente a aquisição de passagens aén:as cstá 
presente na Adnu nistração Púhhca através da contra
taçàn de empresas llc tunsmo1

• TaJ prática t~:m em 
vi'\ta a conveniência llc-.tas firmas assunurem os ser
VIÇos de vh1gcn-; tle 1 orma ampla, como a e!icolha dos 
horários c d1as de i ntercsse dos trajetol>, aJérn da LOle
râncía em relação aos pagamentos efetuados pela Ati
IU1111Stração Pública, lJUC por vúna:-. ratões nem sem
pre L:umprc lll> pratos acordados para os seus com
rrnm issos. 

Entrctanw. esta conveniência km trazido prejuí
tos ao cn\rio por observar-se que <1 aquisição tle pas
sagens atrcas cerca-se tle pecuiiarh.laJes Inscritlas na 
relação que se estabclccc entre os pa!>sagciro~. as agên
ctas de lunsmo. as c~>mpanhiao; aéreas c o Departa
mento de Av1.11;ão Civil DAC Informações estas 
que a maiuna Jos adnunistradorcs públicos não têm 
CtHthcdmcnto. dando 111argcm a um gcrendam!!nLo 

I ulw Maria I.opn Peretra da Stlra * 
Joüv Ant6nw Rolwlinlw Ferra:. * 

i nt:liciente J~.: todo o processo da alJUI!'>iç:lo Je passa
gen;) aérc,ts. tlesllc a liclla~ão à exewção contratuaJ. 
gerando <lll Jinal preJUÍIII a<~ er;írht 

Parundu dcstc pressuposto, adlamo~ por hem ex
por os elementos que cnvolvem esta despesa. Jo pro
ce!-lso lit.:IHJtôrin ;to acomp:U1hamento contratual, tra
balho esli! fruto tias pesquisas snhre o procc<;s,unemo 
Ja aquiSH,.iio úe passagens <lén:a~>. as relaçi'it:s entre os 
participante..~ do servu,:o de transpnrtc acreo. c. pur 
fim, Ja expenêm.:ta obtida na~> audllnnas nos órgãos 
lia AdminisLraçào Direta Jo Estado de Pernamhuco. 

2. Navcgaçiio aérea e participantes da relação 
do seniço de tran. .. purte aéreo 

Os <;crviços de tran,purtc aéreo tl:m siJo presta
dos reta~ Ullllpanhl(JS aéreas L'lllllll L'OIICô'\IOiláfla.<; 
tl•I Usuã\1. que pode rcahz;1-ln tliretamcnl\.' nu medi
ante autorit,u;ãnz. concessãu üu p~.:rmJssão. conior-
1111.! estipula u art.:! I. X fi.~. da Con,tituição Federal 
de 1988. 

A regulamentação c li:-.cah tais~~~ dos ser\ içc" I! 
realizaLia pelo D..:partamcnto de Avi.tção Cinl- DAC, 
órgão in sendo na estrutura do Potlcr Ext·culivo F~:de
ral. O DAC é uma organil<ll;ào l-Ubordinada ao Co
mando da Al.!ronátlllta MullStério da Defesa. cut,t 
missão é c .... tw.lar. orientar, planeJar. controlar, Inccn
livar c apoiar a' ,IIIvillatll!'i tla Avmçiío Civil púhltca c 
privada. além uc manter o rclactonamcnto com ou
tros órgãos ll(llrato dos ;tssllntos Jc sua cumpctên<-ia. 
Incumbe-lhe, outrossim, a consecução dos obJetivos 
da Política Acroespaci.tl Nadon.tl no setor da Avia
Çãll C1vll'. 

Além tbs L'lllllpanhi;" al:reas, Lllnce,:-.wnánas dos 
.s~.:rvi\'<ls tlc transporte aéreo. atuam no mercado. em
prc\,ls Jc viagen~ lJUc desempenham um papd dt: in-

1 ~"·'\te trabal!.h uulaz..vtmCd QS tcrnllL'\ ... ·rnrr .. ·!l :J:tg~.n",.' d,· c~nllJ ~.i.! "'J ;l:~~n" como ~mõormas 

' C~l"' .-\niOoi<l BacJc•ra •k Mcll "' c • a lll'rorncdaJe 1e-.ruca oo lermo :wlo11NÇ••9 n~"" r.:J.~o,'!lo. po~~. Jc•·.:na •~·se rckoJ u apenas à penru.<S:\o e à 
wn•eulo. (Curso dt Dirtil" i\dmln"tralim S3o l'.u!o• !\l:ilheu-05. 199~ p. M:1 

' hllp;//\\w".~"'-l:U'.bff.LJc/1•'' ,>.hlm 
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termcdiação entre as companhias e os passageiros. Os 
serviços prestados pela venda de passagens aéreas são 
remunerados através de comissões pagas pelas com
panbias aéreas. 

2.1 . Legislação correlata 

Diante da necessidade premente de estabelecer cri
térios para a aquisição desses serviços no âmbito da 
Administração Pública, recentemente os Poderes Exe
cutivos da União e do Estado de Pernambuco intro
duziram no ordenamento jurídico decretos atinemes 
à contratação de passagens aéreas - Decreto Federal 
n.0 2.809 de 22 de outubro de 1998 t: Decreto Esta
dual n.0 21.415 de 13 de maio de 1999. 

No período anterior a estas regulamemações, a 
condução dos processos licitatórios e da execução lia 
despesa com passagens aéreas na Administração Pú
blica dJspunham apenas de in formações constantes da 
Lei Federal n.0 8.666/93, de tlcx:isões do Tribunal de 
Comas da União e dos Tribunais de Contas dos Esta
dos e em pareceres publicados em periódicos de tli
reito administrativt). 

Neste momento é importante destacar a importân
cia destas regulamentações pura o processamento das 
aquisições das passagens aéreas pelo Poder Público, 
pois ofereceram um norte aos que com elas lidavam 
sem nnno. 

2.2. Licitação para aqui'>ição de passagens 
nét·eas: critél·io do julgamento 

Ajunspmdência existemc acerca da aquisição de 
passagens aéreas, versava, fundamentalmente. sóhre 
a possibilidade ou não de se estipular coml> critério 
de menor preço. o maior desconto a ser ofertado p~.:
las agências uc viagens sobre o valor das l<lrifas aére
as ou sobre o valor de suas comissões. A pôs a análise 
das exposições das partes interessadas tlüs processos 
instaurados e estudo tlo tema, o Tribunal de Contas 
da União~ julgou regular laJ procetlimemo. 

A execução desta despesa revelava que a oferta 
de de,~contos linha como base de cálculo as ta riras 
aéreas utilizadas, já que a comissão paga às agências 

pelas companhias aéreas é calculada sobre estas tari
fas, representando, os descontos, por con.-;cguinte, rc
n(mcia de comissão em prol do órgão contratante. 

Em uma ocasião verit1cada em auditoria, bouve 
uma proposta de 15% de descamo, o que causou per
plexidade, já que o Departamento de Aviação Civil
DAC estipula até 10% o percentual máximo de co
missão sohre a venda de passagens aéreas. Como po
deria uma agência ofertar 1 SCft de desconto'? Estaria a 
empresa assumindo o cuslo dos 5% excedentes? É 
evitlentc que não. A problemática residia o o fato d~.: 
não se estipular com clareza a base de cálculo do dcs
t:OJHo. Era possível que se oferecesse desconto sobre 
o valor da comissão ou sobre o valor da tarifa, lato 
que permite percentuais de descontos dHerentes sem 
infringir o Umlle inc.licêtdos. 

Na maior parte das análises das despesas com pas
sagens aéreas os percentuais dos descontos ofertados 
não ultrapassavam os 9% c os cálculos. quando de
monstrados. tncttliam sobre as tarifas aéreas. 

A cútçào dm, decretos referentes às aquisições de 
passagens aéreas estipularam de forma expressa que 
a comissão é a base de cálculo dos tlescomos. a saber: 

Decreto Fede ri! I no 2.809 de 22 de outubro de 1998: 

' TC-007.9 13/'J~-0 eTC-009.802/94-0- Pedido.< deRe~xame , BLC- Bolt!lim d~ l.u:llil{'ó~tc CtJIIIrmo.<- ;ulhol95,pp. 335 a 3-14; TC-01 8.7161')4-9 • Repre.<en· 
l:l~Jo, B[)A • Boletim de Dir~ito Admilli.rJrmivo- fcvcl'~iroJ!)6. Pl'· 85 a SR e TC- 010.63Jl/96·1- Rcpresenla~ilo, BU.' • Bvlctim d~ lJàtaçõ~s t! Cumrata.<-
0\11\ll>ro/97, pp. 502 .~ SOR 

' I\ o caso dndo ~orno e~emplo Q1i J 5% de desconto r inb~m como ha.<c de c-álcul,) o v:•lor <h c comJs~o <4c etrlptll$•' de l'iagens, faror que correspunde h I 5% st~hre 
:1 !:uifa :\ér~. portanto. ubnu:o do li mire de 10% <ol>r~ o.< tru-ifns a&e:IS eshpul~do pelo DAC. E.< te exemplo evidencia a l'qunlizaç!lo como procedimento 
lrrdispen$ávcl no JUlgam<nlo das proposta.<. 
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f.( .. ,) 
11- estiif;eleram que o crirério de julga
menfo das propostas será n maior per,; 
cent!widt d.éscQI!W ojcm:ido pelas aglf!~. 
.c ias di:~i(:[g~m.sobre a colfli.~.~Ü(I· qt~e .~:-

,Aif§?ltff&[a.ytn}da ·das passf1kens.o ('rifo' 
ri(?$SlW;'': (,: ·· · 

A regulamentação federal simpliticnu ao estipu
lar n valor da comissão como base de cálculo. e. não 
apenas a comic;são. 

A partir da deternúnação do critC.:rio de julgamen
to c da base de cálculo não ocorrerão m;us as distor
çõe-. que se veri!icavam nos IUigamentos~, onde •ne
XISlla cqualização7 c parâmetros clarns para c.c;colha 
da melhor proposta. 

3. Contrato de passa~cm; aéreas: 
fornecimento ou s~:rvi~o·~ 

A pnncípio d!scuLJu-sc sotlre a natureza da rela
ção comratual na aqwsiçJo dl! passagens aérea.c; quanto 
a çonst1 tU1r um serviço ou um form:címcnlo. AHLon 
Rocha Nóbrcgati dispôs sohre a prohkmálica da se
guinte forma: ''Não se compram pa~sagen~ aén::as 
como atividade-fim desse tipo de cnutrato, adquire
se. em realidade, o bilhete que representa o instru
mento de acesso ao objetivo lina1 que é o 1k ver-se. 
em regra, um .,ervidor ou tcrcctro ,IUtorizadn tr:ms
pnrtado de um ponto a outro. 110 País ou 110 exterior. 
Têm-!>1.!. desse modo. não a aqu1s1Çàn de um hem, ca-

raucritanJo um fCirnecimcnto ou uma compra. con
soante concenuaçãr. contida nc art. 6°. 111. da Lc1 no 
8.666N\ mas s1m a obtenção de uma utilidade de in
ll:rcssc da Admml!>tração. Estabdc.:t:-sc c dtsciplina
~c nl.!s~.l rdação contratual a prestação de um serv1ço 
de transporte, estando o transporte conceituado pelo 
arl. 6 '. li. da Lei n° 8.666/93. como serv1ço:· 

Com a edição dos decretos federal c estadual ex
pressou-se a naturaa de contratn Jl.! preMaçàn de ser
VIÇOS dl! ll rnecuncnto de passagens. c.tractcrisuca que 
lhe impnmc .1s condições pn:v1stas na Lei n 8.666/ 
lJ3 para a sua r~thzação desde o processo hdtàtôno. 
com a clahoração de projeto b<b•coq, à execução con
Lratthll. quanto 1i possibilidade da prorrogação10 do 
c.ontrato em até 60 meses" ". 

..J. Cunccitos pertinentes ~1s pm.sagcm aéreas 

Na pr<\ttca verifica-se que é lll:cc:-.suno conhecer 
os clémc.:mos c concciLos que pcrmcrun o ~:ontrule da 
execução úcssc contrato como prc~suposto inJcchna
vel il rcaht.tçãu dc.:s~a tarefa pelo administrador Ante 
a au~ênu a Jc~~a!> intormações de lorma cunsohdaiL. 
n..:.tilwu-~c ll e~tudo a segUir exposto. 

O acompanhamento dos contratos d~.: Jurncctmen
to de pas:.agcns aéreas exige cntcnJimento de alguns 
termos rclcrent~.:s a esta despesa cspcdlic.:a. Assim: 

l'alar do bilhete= valor da tan t'a +taxa de em
harquc 
••alo r da tarifa aértUl nacional ou dom ésticn11 

= \'l/lo r !tquulo da tanja aereananonal + en
etugos mbwtírios 

• I !,:,;1~0 ~" S%119~8- TCC-PLf-..'>ARIO. htlf'./IWWW .tcU.!:<'' .l'ff,fi-hollfnph-l•rHA<' .. n,f.~.:r:J,\:r;!.\!l:t.S:.<l :SEBRA[+\1.\.I.J )::( l~~.l.: I:!U, ~U~/00, 
2J1l.p.2 

1 r:.,cmphfí=cn= propostas qu~ exo~~mcqu.lhz;,.;:k• · 
I' ,,1.,1a • 7'1f> de desconlo sohrc as tnrlf,.s .1f1c~; 
2' ulcrta • 60% de de.<walo ~lll'lr.: o valur dn çumis,:lo; 
l' ·l(<•rta • 6% de desçanto so~rc ;L< turif:<< ac"~'''· 
TcnJ<) <m '"""'l""'L' ha~<d.:dl.:ulo dtVCt!!Cill,lll''t.ohlhz.tnll"· desl.t furma. : ....... ~•tlhad.o pt<'l''"'·' mar~ vanaujo~ •• ~ equal=.;"" t:o~talll< a unllot mlT.IÇ~o d:r 
hiiS<! de ~~h;ulo possit-illlondo a JU>Ia Wllll'<'llli\'i<la<k <Rire o< lkol..nles 
1'~1>.~ cqunhlft\5o uh~t.en·~it ... sc·j q~ a 1• olcrt;t (;UJT4!~pltn~1.: .. t 70·~ .sobrtl! u Yalor U... wnu~'lt> e .1 1' o(crt;L n 60Cl sobre o vaJt,r ll.1 \,;UOH!t.\..1n. 't•mlll• portiitlto. 
a I' o t <'ria. a melhor proposta • 

• •c1 cvntr.olo oi~ tr..ruporte aéreo dt P·""'ló<tro< <>ILL< pe.;ulllln.lo.tc.< '' 8nlttlno tlr Llcla.o~o->r< • C'onlratos· BLC. Sl!o l' .. ulo. •lu., I'.Nf>. h4.,S') p. 5~5 
' J.\COBY Hõk~At'IDES. J<JCg" Ulis~e' " I Jttta.,4!1.> - l'~<~g<n• ,\&e...<." Bnlr lhn tlr Urir~ç; ... , r C'nnlr:llt.s - BLC. S:lo Paulo,J.IO . 1?'1\ 1'1·~~ I' ~O 
lt nrs.ulc•se. wnlb • .-:erca til Cldt/lffutd .• ,fr t>U ll:lo <1<'1-tc.'S M'r\'IÇllS. Em recente pare.:<r .... Tnl>u g UL C'1nlàS & l'enwrnbllco. onundo de sua Cotm"""' 

l',·rm;snente de UCJL:iÇ:lo. optoou-se 1(11< a a<j\lt<o,lodcp:~.~gen< d~ea.<n:.u ~u~hluata ~ r,o conllnuo, po1< ahrnçuu o enleD<htn.:• to J~ <jU•· <<rva,o .:untfnu.J 
5tn~ llijUtlt sem o <jUalo 6t!l1ío n~o pod.:rta e'er•<'f ~ILI.< :.ti\idadi!S Em ~ndo a<<nn. run.<o.lcr••u <jUe a tnexi.<tênc:a dest~ serviçtt~ n5o tmpc.tia a. sua fun~o 
ln<trlu.:oonal. o que tnll'lka ~ n...:.,<<id.Hk d~ rn<t .• ur • .,!lo d~ pro.:es.<o 1icttat6t1u, no fin~>tln "'"''·'c 'r•rt~." cadd execd~io tinan.:ru" 

11 Attl<>n ltoch.o Nót-rega. 1d~m. th ulem, p. ~~:i 
1
' S7.KLAROWSKY, 1.-oon. Fr~dJ.I .. 1-t,rne•mk'lll<' tk 1''""''1:~11.< .. ~r~.\S e leaw,tre.< lllrrllu Admlnlstrnliwt, Cont;d,ilidadt t Adminhar .. tim l'•ibllea

I)(' A I' S:lo f'nulo, n" 9. set., I !19~. l5-.lf•. Jl· \6 

' Alualmcntc ·"' l•mftl< aérea< domé.<tictlHnn hh<'l';"l", ·•< '""~t.u~uas ll~r<a< p<>d,•m <Mahdr,·t·r~u< valt'res. () Ut\C- Oepartamenlo d< A\'ll"f~" Civil- apenss 
fU'll\lh.,ru tS$as CNi/as, OU .Seja., .Lii t.."Un1J'Uf1hll\.'!: Ht1f~ü'C r .. •r,t.-tlr:lm pre\Íam(:Ol~ ~ I.Jnht.\ ~~um U,\ IJUUI.\ tn}U Vpcrar '040 pod1!nJo fll .. LltC;u !UliU~ valores St!n.,.1n 
·"lu<l~ rc~:~'tr"'lt" lnfornw~O~ estas oh11d;,.< no"""' tl .. q_,u, lllfla·llfag25.asp. 1~/Jfl)fl, 2l:)n, p ! 
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valor da tarifa aérea Ü1ternacional = isenta 
de encargos tributários 
va/.or líquido da tarifa aérea nacwnal = va
lor da tarifa aérea nacional - encargos tribu
tários 
encargos tributários= ICMS+ Adicional Ta
rifário 
fator dedutor dos encargos tributários para 
se obter o valor líquido = 1,1257 
desconto contratual - valor% descontado so
bre o valor da comissão da agêncitt de via
gens em favor do Órgão 
tarifa promocional -larifa com desconto ofer
tado pela companhia aérea 
tarifa cheia - tarifa sem descomo pela com
panhia aérea 
comissão - valor pago às agências de viagens 
pelas companhias aéreas calculado sob a for
ma de percemual sobre as tarifas. 

Há, ainda, algumas considerações importantes a 
saber: 

l. o desconto contratual ofertado pela agência de 
turismo consiste em renúncia da comissão. a 
que tem direito junto às companhias aéreas: 

2. as companhias aéreas nào poderão conceder 
comissões superiores a 10% (dez por cento) 
para as passagens nacionais, e a 9% (nove por 
cemo) para as passagens internacionais, a útu
lo de remuneração das agências de turismo. 
conforme Portaria n" 957/GM-5. expedidtt 
pelo Departamento de Aviação Civil - DAC 
em 19112/89. alterada pelo Ojicio n" 232/PL-
311 006. de I 319191; 

3. a taxa de emharque não é computada para o 
cálculo uo dcsconw contratual: 

4. a comissão p<~ga " útulo de remuneração <.las 
vendas de passagens aéreas nacionais tem 
como base de cálculo c1 valor "líquido'' da ta
rifa aérea nacional; 

5. a comissão paga a útulo de rl'muneração da~ 
vendas de passagens aéreas internacionais tem 
como base de cálculo o valor da tarifa aér~U4 
intemacwnal. Conforme Faxn" 171. de 1016/ 
99, expedido pelo DA C. os encargos Tribtttá
rios não incidem sobre o valor da tarifa aérea 
internacionais; e 

"Fo111e' Guia P.woLa.<, ahril, t9!18. pp. 853 e 854 

6. atemar que os Decretos referenciados no capí
mlo2.1 dcfuliram a base de cálculo como sen
do a comissão que recebem pela venda das pas
sagens, ou seja, o valor monetário. 

4.1. Da aquisição das passagens aéreas 
promocionais 

As companhias aéreas trabalham com passagens 
promocionais cujos descontos vaJiam em percentuais 
de l5o/" a 60%1~. Para assegurar a aquisição destas 
passagens pelos órgãos públicos. o administrador deve 
estar atciHO às tabelas das companhias aóreas que in
formam os percenmais e códigos das passagens pro
mocionais em vigênc1a à época da VJagcm, c. se, as 
empresas de turismo c viagens repassam essas passa
gens sobre as quais tambémiuciuem os descontos con
tratuab. A verificação basear-se-á na simples confron
tação dos códigos promocionais das tabelas com os cons
tantes dos bilhetes aéwos 1.k cada companhia aérea. 

Outro raw pertinente é que e,o;tes descontos ofer
tados pelas empresas de viagens estão sujei tos a redu
ção, com vistas a estimular a vendadas passagens pro
mocionais. Vejamos o que estabelece a legislação per
tinente. 

Decreto Federal n" 2.809 de 22 de outubro dc 1998: 

A11. 3" Os ârgüos e as emidade1· ahrcm
gidos por este Decreto poderr1o reduzi! 
a taxa de descoll/o oferecida pelas agên
cias de viagens por eles contruwdas para 
fornecimento de passaRens aérea.\·. quan
do aplicada sobre o valor dos bilhetes 
emttidos com wri)as promocionais ou 
reduzidas. conforme dispuser regula
mentação complementar. 

A11. 4" Sem prejuízo das demais cláusu
las, o insmunento com·ocatório de lit:i
wção, relativo à prestação de servJços 
de fornecimento de passage11s aos ôr
gtio.l· e as eruidrules de que 1ratu o an. 
r. deverá conter, oiJrigmoriamenTe. cltí
usula que: 
1- preveja o compromisso de utilizaçdu 
de wri[as pronwcimwis para os servi-
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ços prestados. sempre que colocadas à 
dispos1çüo pelas companhias aéreas. e 
11 - ( ... } 

Decreto Stadual nu 21 ~ 15 de 13/5/99: 
Art. Ju O uJstrumento com·ocmório do 
certame. tendo por jinalulade a rnnrra
taçcio de sen·iços de fornecimento de 
pas.wgen.'í aéreas. deverá comer. olm
gatoruullelltt', dau.wlas que: 
I determill1'111 o compromi.uo de uciiJ 
wçlio de ranj{ts promocionais 011 redu
zulas pa ru os se rvíço.ç pre \'llulos. sem
pre que TU/\' wnfas forem colocadas à 
di.1posição pela.f tompanlua_ç aéreas; 
11 - ( ... ) 

A t!dição do Dccrcto Estadual no 21 A 15. de 13/5/ 
99. Jc Pernambuco, representou um avanço na regu
lamentação do fornccm1enw de passagens com tari
fas promociOnais JUnto ;)s agências 1k Ylagem, uma 
vcL 4uc anteriorrnclllc não eXISll<Ull incenuvos a essa 
prát1ca As dispOSIÇÜt:s nele· contida.\ ddinirruu índi
ces redutores dos descontos r.:omratuai:\ ofertados pe
las agências dl! viag..:ns quando olcrtaJos descontos 
promocJOnaJs pelas companhias aérea,. a ~aber: 
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Art 6" Como j iJmw de mcentii'O iJ obten
çllo da mdhor tarifa promoci01wl 011 re
dw:.ula rhsponÍI'el 110 momenTO da compra 
do llllhelt'. w títgãm e l'ntidades deverüo 
reduzir o de.H'mllo mntratual oferef'ido 
pela agência de vwgem sobre sua comis
çfio ele \'etula, observado o se.~uinJe: 
1- qurmdo o bilhete em i lido contnnplar 
deH'Oillo 1gual 011 superior a 50% (nn
qfi('lllri pm t't'IIIO) da tar((a br1sica 011 

c·flew. nao .,·erti feito o desconto contra
tual: 
11 qua1ulo o desnmm no IJllhete for na 
jllita de 30'lr (mma por cenro) a 49flr 
(quarenlll r nm·e pm t'etllo}, o de.rcomo 
COIItrtlfiUII vem rtulw:.idv t'm 50Clr ( cin
qüenta por cento). 
111- quanclo o desconto no bilhele. for 
na faiw de 15'7.· (quinze por cemoJ a 
29% (nme e non' por remo). o descon
to contrarual sem rnlu:tdo l'fll 25C7r (\'Íll
te e cinco por ten/0 ). 

IV - quando o de.w·onro 1!V IJillzete,for na 
j(l/\a ele 5'1c (cinco port·entoJ a 14'?c: (qua
rvr..e por cemo). o desconto l'Olllralllal 
w·tí redu:.ulo t'lfl 10'4 (de: por remo). 

-'.2. Do Cálculo para a aquisição dl! 
Passagens Aén!as 

Demonstram--;c a -;~.:guir a decomposição do cál
culo e procedtmcmo:-. para verificação do!> valores fa
turado:; das passagcn~ aér~.:a~ nacionais e intcrnacio
n<Us, levandtH>e l!ln consideração o Dt:crcw Estadual 
n' 2 1.41 5, de 13/5/99. 

Exemplo 1: 

Dado~ par;1 :II.JUI\i~ão de tarifa \'hcia: 
b1lhcte a~rco ......................................... RS 360.00 
valor da taxa de cmhan.Jue .. ..................... .. RS 9 00 
li(. de comissfto ...... .......................... ................. I 0% 
'lt J~ Jcscomo commtual ................................... 70~ 

BlLHETE A.ÉREO ............................................. 360.00 
(-) T • .I\.X.J\ DE E~IBARQUE ............. ...................... 9.00 
= T:\RJF..\ >\ÉREA f\.ACIONAL..................... 351.00 
(-:-) 1.1 :!57 redutor dos encargos trihut{!l'ios) 
= T:\RIF \ UI~ C IDA A. ÉRE-\ N \CIONAL ...... ~ II.SO 
tx) lO'~ de COMJI.i()ÃO 
= VALOR DA C0\11 )SAO .. .. ....................... 31.18 
(x) 7(H DESCONTO CONTRATUAL 
= \'ALOU 00 DESCONTO CONTRATUAl, .. 21,82 
A~su11 , 

BILHETE AEREO ......................................... 360.00 
(·) VALOR DO DESCONTO CONTRATUAL .... 21.82 
= VALOR CONTRATUAL A li' ATURAR ....... 338,HI 

Exemplo 2: 

DaJos para aquis1çlío de tanta promodonal 
trcd1u REC/SPO 
h1lhct~ aéreo ' .................. ........................ RS 219.60 
tarif<~ promocional d dN:onto úc q0~ 
\'alor da taxa tk cmbarqu~ ........................... RS 9,00 
';(. ck comis~fio ............. ................................. IO'k 
'3 d~ dc,;cunto contratual.. ... .. .. ... ......... 707c 
I*) dt"'contacfn o 11 promocionall>obre tarifa 
a~rl"a 



BILHETE AÉREO ................................................. 219,60 
(-) TAXA DE EMBARQUE ..................................... 9.00 
= TARIFA AÉREA PROM. NACIONAL .......... 210,60 
(7) I.J 257 (redutor dos encargos tributários) 
= TARIFA LÍQ. AÉREA PROM .. NACIONAL. 187,08 
(x) I 0% de COMISSÃO 
= VALOR DA COMISSÃO .................................. 18,70 

(x) 70 % DESCONTO CONTRATUAL 
=. VALOR DO DESCONTO CONTRATUAL .. 13.09 
Assim, 

BrLHETE AÉREO ................................................. 219,60 
(-)VALOR DO DESCONTO CON'ffiATUAL ......... 6.54 
(deduzido 50%15 ) 

=VALOR CONTRATUAL A FATURAR .......... 213-06 

Exemplo 3: 

Dados para aquisição de tarifa internacional 
promocional 
bilhete aéreo* .......................................... RS 219,60 
valor da taxa de embarque ........................... RS 9,00 
% de comissão ................................................... I 0% 
% de desconto con!Iatual ................................... 70o/r 
tarifa internacional promocional d desconto de 40% 
(*) descontado o % promocional sobre tarüa 
aérea internacional 

BlLHETE AÉREO ................................................. 219,00 
(-) TAXA DE EMBARQUE ..................................... 9.00 
= TARIFA AÉREA lNTERNAClONAL ............ 210.00 
(x) I 0% COMISSÃO 
= VALOR DA COMISSÃO .................................. 21 ,00 

(x) 70% DESCONTO CONTRATUAL 
= VALOR DO DESCONTO CONTRATUAL .. 14.70 
Assim, 

BILHETE AÉREO ................................................. 219.00 
(-) VALOR DO DESCONTO CONTRATUAL ........ 7J5 

(deduzido 50%16
) 

= VALOR CONTI{ATUAL A l•'ATURAR ....... 211,65 

A partir destes exemplos esperamos ter conlribuí
do de forma didática para a elucidação dos cálculos a 
serem acompanhados durante a execução contratual 
ua aquisição de passagens aéreas. 

5. CONCLUSÃO 

Não é simples o entendimento dos conceitos pe
culiares ao !Iansporte aéreo cuja composição das t.ari
fas sofre regulamentação técnica c econômica pelo 
Poder Público, e, ainda, que para a obtenção do servi
ço lida-se com a intermediação de agências de via
gens. 

No entanto, não é possível aceitar que a Adminis
tração Pública abstenha-se do processo de gerencia
mento das aquisições de passagens aéreas, de forma a 
deLxar de cumpri-lo com eficiência. Como usuária 
desses serviços e obrigada que está a contratar a me
lhor proposta em função do Princípio da Economici
dade deve estar ciente da composição dos valores que 
lhe são apresentados para pagmncnto, da oterta de ta
rifas promocionais a que tem direito por força de clá
usula contratual, e da orientação devidà por parte da 
contratada quanto à execução <.:onlraLUal, além úa con
tínua atualização sohrc o a~sunm. evitando. assim a 
malversação dos recursos ljUl! acarretam prcjufzos ao 
erário. 
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